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Verificada

a existência de quórum, quando eram quinze horas, o Senhor Presidente deu

início à reunião. A Ordem de Trabalhos, foi entregue antecipadamente a todos os membros da

câmara, nos termos do n2.2 do artigo 532 da Lei n2. 75/2013, de 12 de setembro, e é a que

segue.

A- Antes da ordem do dia

Ai- Informações dos pelouros;

A.2- Outros assuntos;

A.3- Resumo de tesouraria.

B- Ordem do dia

8.1 — Atas das reuniões anterior (n2 26, 27 e 28/2023);

B.2 — Edificação e urbanização;

B.3 — Serviços nos cemitérios municipais e cremações;

B.4 — Queimas e queimadas;

B.5 — Apoio a entidades e atividades diversas;

B.6 — Direitos de preferência;

B.7 — Deliberações ao abrigo do Regulamento Municipal de Comparticipação
de Despesas com Medicamentos;

8.8 — Deliberações ao abrigo do Regulamento Municipal de Apoio Social;

8.9 — Regulamento de Apoio à Fixação de Médicos;

B.10 — Protocolo de Cooperação do Serviço de Mediação Intercultural;

B.li— Instalação dos Serviços de Ação Social e Saúde. Pagamento de despesas;

B.12 — Turismo. Revisão da classificação de empreendimento;

B.13 — Candidatura Intermunicipal. Proteção Contra Riscos de Incêndios-Baixo
AI e ntej o;

B.14 —Programa Operacional Regional do Alentejo - Reprogramação financeira.
Portugal 2020

8.15 — Adesão. Programa “No Natal compre no Comércio Local”

B.16 — Certificação legal de contas;

8.17 — Regulamento do Fundo de Maneio;

B.18 — Avença. Parecer prévio;

;B.19 — Programa Município Amigo do Desporto
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B.20 — Parceria para a inovação Social. Crianças e jovens com risco de

desenvolvimento;

B.21 — Projeto do novo edifício escolar;

B.22 — Plano Estratégico para os Resíduos Sólidos Urbanos (PAPERSU 2030);

C- Período de intervenção do público

D- Minuta da ata

Verificada a existência de quórum, quando eram quinze horas, o Senhor Presidente deu

início à reunião. A Ordem de Trabalhos, foi entregue antecipadamente a todos os membros da

câmara, nos termos do n2.2 do artigo 532 da Lei n2. 75/2013, de 12 de setembro, e é a que

segue.

A.1- INFORMAÇÕES DOS PELOUROS

O Senhor Presidente apresentou o relatório dos serviços operacionais, os pintores

continuam a realizar os seus trabalhos na Escola Básica e Secundaria José Gomes Ferreira. Os

pedreiros no jardim publico colocaram lages.

Os eletricistas precederam à substituição de lâmpadas, os carpinteiros têm estado a

arranjar as portas e fechaduras ma escola, execução das grelhas para as caleiras no Estádio

Municipal, por parte da serralharia. A sinalização continua a fazer o seu trabalho ao nível da

colocação de sinalização horizontal em vários locais por substituição de sinais degradados.

O serviço de recolha de monos tem sido efetuado em função das solicitações dos

munícipes e tem-se procedido à limpeza e desobstrução de sumidouros.

Intervenção em ruas com a colocação de massas frias em Figueira dos Cavaleiros na Rua

do Poço e na Rua das Escolas.

No âmbito da cultura foram realizadas diversas atividades na Universidade Popular,

nomeadamente exposições e procedeu-se à assinatura do protocolo com a Universidade

Sênior do Torrão.

O Senhor Vereador José Guerra fez referência à publicação do despacho que permite que

todas as camas da Unidade de Cuidados Continuados da Santa Casa da Misericórdia de

Ferreira do Alentejo estejam cobertas pelo acordo. São quarenta e seis camas que vão dar

resposta a mais pessoas que necessitam de cuidados o que implica criação de emprego. O

financiamento do relvado do estádio municipal, há dois anos foi feita uma candidatura para

colocação do relvado, nessa altura não foi aprovada, contudo à duas semanas atrás a câmara

foi contactada e o investimento está em condições de se efetivar. Está a decorrer um processo
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de iluminação pública frente ao Centro Médico de Ferreira do Alentejo, com o intuito de

reforçar a iluminação naquele local, tendo já o pedido seguido para a E-Redes. Por fim, a obra

da estrada municipal 1043 está prevista iniciar em janeiro, existe um outro procedimento para

se proceder à reparação na Rua dos Celeiros em Canhestros.

A Senhora Vereadora Ana Rute informou que finalmente a Carta Educativa foi aprovada

pelo IGF- Instituto de Gestão Financeira e deverá ir de novo a próxima reunião de Assembleia

Municipal. Na área do desporto alguns técnicos estão de férias outros estão a executar

relatórios. A piscina coberta municipal e do pavilhão de desportos, continuam encerrados e

no inicio de 2024 esta-se a ponderar avançar com as aulas de natação. Quanto ao CROFA

temos o parecer prévio vinculativo que vem hoje a esta reunião espera-se que cm esta

contratação se consiga minimizar os problemas. A Senhora Vereadora reforça um pedido qe

tem a fezr no sentido que haja uma reunião com os chefes de divisão no inicio do ano, com o

objetivo de se dar cumprimento às norma internas., ou seja deve haver planeamento para

que os procedimentos cheguem a tempo e não deve haver erros, a nova organização de

serviços pode ter aliviado algum trabalho mas as normas de controlo interno devem ser

devidamente respeitadas.

O Senhor Presidente reforça que se deve fazer essa reunião e sensibilizar para isso.

A.2- OUTROS ASSUNTOS

------(1172)- O chefe de Serviços do SLT através do registo n 10505/2023, de 13 de dezembro

de 2023, informa, que durante as próximas duas semanas, época festiva de Natal e Ano Novo,

o serviço de transportes do SLT irá estar a funcionar em serviços mínimos, uma vez que se

trata também de um período de férias escolares, período este, em que os motoristas

normalmente gozam os restantes dias de férias a que têm direito, e os domingos trabalhados,

uma vez que por motivos de serviços, não houve hipóteses de os gozarem numa outra

altura.

A câmara depois de analisar, deliberou: “tomou conhecimento”.

O Senhor Vereador José João Guerreiro questiona sobre o ponto de situação de

crematório e o caminho municipal 525, no troço a seguir à rotunda da Malhada Velha, existe

uma curva e o piso possui um grande buraco, o que é muito perigoso.

----O Senhor Presidente vai averiguar as situações.
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------A3- RESUMO DETESOURARIA-

Foi apresentado o resumo diário de tesouraria do dia dezanove de dezembro de dois mil e

vinte e três, o qual apresentava os seguintes saldos:

Orçamental: cinco milhões, novecentos e dezanove mil, novecentos e sessenta e oito

euros e quarenta e seis cêntimos.

No Orçamental: quatrocentos e noventa e dois mil, oitocentos e quarenta e quatro

euros e dois cêntimos.

A câmara depois de analisar, deliberou por unanimidade: “tomou conhecimento”.

B.1- ATAS DAS REUNIÕES ANTERIORES N2 26, 27 e 28/2023

Tendo os textos das atas indicadas, as quais foram previamente distribuídas a todos os

elementos da Câmara, foi dispensada a sua leitura de harmonia com o disposto no n.2 1 do

artigo 57•2 do Anexo l à Lei n.2 75/2013, de 12 de setembro.

E, não havendo retificações a fazer:

A Câmara municipal, depois de analisar, deliberou por unanimidade o seguinte: “Para

aprovação na próxima reunião da câmara”.

B.2 —EDIFICAÇÃO E URBANIZAÇÃO

Foram presentes à reunião da câmara, os processos de obras que incluem pareceres técnicos

emitidos pela Divisão de Urbanismo e Obras Públicas:

(1173)- Processo — 0-DES 6/2023-Requerente: Maria Margarida Viriato Parreira, referente

certidão de destaque na Rua do Poço Novo em Figueira dos Cavaleiros.

Pedido de aprovação: Certidão de destaque.

“A câmara deliberou por unanimidade o seguinte: Aprovado destaque”.

(1174) -Processo — L-ALT 13/2020-Requerente: Marcos José Aniceto Gamito, referente a

alteração de habitação na Rua Dr. Brita Camacho em Ferreira do Alentejo.

Pedido de aprovação: Audiência Prévia (CPA).

“A câmara deliberou por unanimidade o seguinte: Ouvir o requerente”.

(1175) -Processo — 0-ESP 3/2023-Requerente: Eurico José Furtado Gamito referente a

licença especial para obras inacabadas na Rabela em Ferreira do Alentejo.

Pedido de aprovação: Arquitetura.

“A câmara deliberou por unanimidade o seguinte: Aprovado o projeto de arquitetura”---
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(1176) - Processo — L- A[T 17/2022-Requerente: Azáfama Interessante — Unipessoal, [da,

referente a alteração de fachada na Rua da Índia em Ferreira do Alentejo.

Pedido de aprovação: Audiência previa (CPA).

“A câmara deliberou por unanimidade o seguinte: Ouvir o requerente”.

(1177) - Processo — [- EDI 16/2022-Requerente Bripealtos — Agregados e construções, Ida,

referente a construção de armazém e escritórios na Herdade da Serra em Peroguarda.

Pedido de aprovação: Audiência previa (CPA).

“A câmara deliberou por unanimidade o seguinte: Ouvir o requerente”.

(1178) - Processo — P[ [EG 2/2022-Requerente: Diogo Silvestre Unipessoal, referente a

legalização de edifício de apoio agrícola na Herdade do Azinhal em Alfundão.

Pedido de: suspensão do processo.

“A câmara deliberou por unanimidade o seguinte: Aprovada a suspensão do processo”---

(1179) - Processo — P[ LEG 19/2023-Requerente: Glacier Discovery, [da, referente a

legalização de charca em Faias — Odivelas.

Pedido de aprovação: audiência previa.

“A câmara deliberou por unanimidade o seguinte: Ouvir o requerente”.

(1180) - Processo — O-ESP 4/2023-Requerente: Maria João Augusto Pina, referente a

[icença especial para obras inacabadas na Avenida Gago Coutinho e Sacadura Cabral, 20 em

Ferreira do Alentejo.

Pedido de aprovação: licença especial.

“A câmara deliberou por unanimidade o seguinte: Aprovada a concessão da licença

especial”.

(1181) - Processo — [-DEM 1/2023-Requerente: REN-Rede Elétrica Nacional SA, referente a

demolição de habitação na Quinta do Poço Novo em Ferreira do Alentejo.

Pedido de aprovação: Demolição de habitação.

“A câmara deliberou por unanimidade o seguinte: Aprovado o parecer favorável”.

(1182) - Processo — PL-[EG 11/2023-Requerente: Bruno António Catalão Montes,

referente a legalização de casa de rega e painéis na Courela dos Ferros em Figueira dos

Cavaleiros.

Pedido de aprovação: [egalização de casa de rega e painéis.
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“A câmara deliberou por unanimidade o seguinte: Aprovada a legalização da casa de rega

e painel solar”. /

(1183) - Processo — L-LOT 1/2023-Requerente: Percheron — Investimentos Imobiliários SA, lçj

referente a lotearnento na EN121 / Reguengo e Estrada de Beja em Ferreira do Atentejo.

Pedido de aprovação: Arquitetura.

“A câmara deliberou por unanimidade o seguinte: Aprovado de acordo com o parecer

técnico”.

Foram presentes à reunião da câmara, os processos de obras, os quais incluem

pareceres técnicos emitidos pela Divisão de Urbanismo e Obras Públicas:

Por delegação de competências de 14 de outubro de 2021, o Senhor Vereador José

Guerra emitiu despacho final, nos processos aqui referidos e remeteu para conhecimento.

DESCRIÇÃO:

(1184) -Processo- L-ALT 15/2023-Requerente: Castelo Caneiras, referente a alteração de

armazém sito no Parque Agroindustrial do Penique em Odivelas - DEFERIDO em 09-11-2023.---

“A câmara deliberou por unanimidade o seguinte: Tomou conhecimento”.

(1185) - Foi presente à reunião de Câmara através do registo interno n2 7698/2023, em

conformidade com deliberação de câmara de 25/10/2023 foi realizada vistoria ao prédio sito

na Rua Teófilo Trindade n211 em Ferreira do Alentejo em 07/11/2023, cujo auto de vistoria se

anexa.

Propõe-se que, de acordo com o mesmo, seja notificado o proprietário para a realização

das obras aí descritas. Deve fixar-se um prazo para o efeito (30 dias).

A coordenadora do Serviço Municipal de Proteção Civil Informa que o telheiro foi retirado

nestes últimos dias.

O Senhor Vereador da DUOP remete para conhecimento em reunião de Câmara.

“A câmara deliberou por unanimidade o seguinte: Tomou conhecimento”.

(1186) - Foi presente à reunião de Câmara através do registo interno n2 16618/2022, um

requerimento sobre obras sem licenciamento emitido por Transportes Correia e Santos, Lda.

O Chefe da Duop informou no seguimento da deliberação de câmara de 11 de outubro de

2023, foi notificado o requerente para se pronunciar em sede de audiência prévia sobre a

intenção de mandar proceder à demolição do imóvel (SE 8622/2023 em anexo), conforme

dispõe o n3 do art2 106 do RJUE. Findo o prazo estabelecido para o efeito a requerente

nada disse.
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Conforme dispõe o n21 do mesmo artigo o presidente da câmara municipal pode /

igualmente, quando for caso disso, ordenar a demolição total ou parcial da obra ou a

reposição do terreno nas condições em que se encontrava antes da data de início das obras

ou trabalhos, fixando um prazo para o efeito. Neste caso trata-se de uma obra situada em

área de Reserva Agrícola Nacional. Presume-se que um prazo de 60 dias seja suficiente para

executar a demolição.

Ainda de acordo com o n24 do mesmo artigo. Decorrido o prazo referido no n.9 1 sem

que a ordem de demolição da obra ou de reposição do terreno se mostre cumprida, o

presidente da câmara municipal determina a demolição da obra ou a reposição do terreno por

conta do infrator.

“A câmara deliberou por unanimidade o seguinte: Aprovada a demolição pelo próprio, no

prazo de sessenta dias”.

(1187) - Foi presente à reunião de Câmara através do registo interno n2 14853/2023, uma

informação emitida pela GNR sobre um imóvel na Rua António José de Almeida, 59 em

Ferreira do Alentejo, possuía uma janela com sinais de arrombamento. O Chefe da Duop

informou em conformidade com deliberação de câmara de 25/10/2023 foi realizada vistoria

ao prédio sito à Rua António José de Almeida n259 em Ferreira do Alentejo em 21/11/2023,

cujo auto de vistoria se anexa.

Propõe-se que, de acordo com o mesmo, seja notificado o proprietário para a realização

das obras aí descritas. Deve fixar-se um prazo (60 dias). Chama-se a atenção de que as obras

de reconstrução estão sujeitas a procedimento administrativo de controlo prévio.

Deverá proceder-se ao registo predial da intimação para a execução das obras nos termos

do n95 do art9 89 do RJUE.

“A câmara deliberou por unanimidade o seguinte: Deverá executar as obras no prazo de

sessenta dias”.

(1188) - Foi presente à reunião de Câmara através do registo interno n9 8049/2023, o auto

de notícia, tal como se transcreve: na deslocação à zona envolvente de Ferreira do Alentejo,

em Figueira dos Cavaleiros, propriedade de AGROLIVEN INVESTIMENTOS AGRÍCOLAS LDA,

verificou-se que a empresa AGROLIVEN INVESTIMENTOS AGRÍCOLAS LDA , com sede na Rua

de Ernesto Meio Antunes n27 , 7800-591 em Beja, executou obras de construção de casa de

rega, sem o devido licenciamento.

Para conhecimento e devidos efeitos.
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O infrator foi notificado para proceder à legalização da operação urbanística (ver

9476/2023), num prazo de 60 dias a contar da data da receção da notificação, conforme

deliberação de câmara de 25/10/2023 e em conformidade com o disposto no n21 do art9 102-

Ado Regime Jurídico da Urbanização e Edificação na sua redação atual.

Não o fez.

Lembro que se trata de uma obra abrangida pelas restrições de utilidade pública RAN e

REN cujo regime jurídico prevalece sobre o disposto nos PTAM (planos territoriais de âmbito

municipal) como é o caso do PDM (art24Q do DEC RGM 15/2015 de 19 de agosto).

A demolição pode ser evitada se a obra for suscetível de ser licenciada (artQ 1062 n92 do

RJUE), como é o caso, mas o infrator não deu qualquer passo nesse sentido.

“A câmara deliberou por unanimidade o seguinte: Notificar para legalizar a obra no prazo

de trinta dias sob pena de demolição”.

(1189) - Foi presente à reunião de Câmara através do registo interno n2 9999/2022, o auto

de notícia, tal como se transcreve: na deslocação á zona envolvente de Ferreira do Alentejo,

Estrada Nacional 259 em Figueira dos Cavaleiros verificou-se que a Empresa LUSOPRADO, S.A.,

com sede na Travessa 10 de Junho n25 em Figueira dos Cavaleiros, encontra-se a executar

obras de construção de Casão, sem o devido licenciamento. A câmara municipal na sua

reunião ordinária realizada no dia 19 de julho de 2023, deliberou por unanimidade o seguinte:

Notificar para se pronunciar no prazo de 15 dias, sob pena de demolição. O Chefe da Duop

informou O requerente não se pronunciou em sede de audiência prévia sobre o projeto de

decisão de ordenar a demolição da edificação não legalizada, constante da deliberação de

câmara de 19/07/2023 no prazo de 15 dias concedido para o efeito, conforme n93 do art2

106 do RJUE.

De acordo com o n21 do mesmo artigo, O presidente da câmara municipal pode

igualmente, quando for caso disso, ordenar a demolição total ou parcial da obra ou a

reposição do terreno nas condições em que se encontrava antes da data de início das obras

ou trabalhos, fixando um prazo para o efeito. Sugere-se a fixação de um prazo de 60 dias para

o efeito. Recorda-se que a demolição é uma operação urbanística que carece de

licenciamento ao abrigo do disposto na alínea f) do n22 do art.2 42 do RJUE, devendo o

requerente instruir o competente processo para o efeito.

Recorda-se ainda que, de acordo com o n24 do art9 1062 do RJUE, decorrido o prazo

referido no n.9 1, 60 dias, sem que a ordem de demolição da obra ou de reposição do terreno
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se mostre cumprida, o presidente da câmara municipal determina a demolição da obra ou a

reposição do terreno por conta do infrator.

“A câmara deliberou por unanimidade o seguinte: Comunicar ao Ministério Público por

desobediência”.

(1190) - Foi presente à reunião de Câmara através do registo interno n2 4315/2023, o auto

de notícia, tal como se transcreve: em deslocação ao local reclamado, Herdade do Marmelo,

na União de Freguesia Canhestros e Ferreira do Alentejo, Concelho de Ferreira do Alentejo,

verificou-se que a empresa Sociedade Agrícola Vale de Ouro Herdade do Marmelo, sendo

proprietária do prédio acima referido, instalou uma unidade de produção Solar Fotovoltaica,

sem o devido licenciamento.

O Chefe da Duop informou no seguimento da deliberação de câmara de 25 de outubro de

2023, foi notificado o requerente para se pronunciar em sede de audiência prévia sobre a

intenção de mandar proceder à demolição do imóvel conforme dispõe o n23 do art2 1062 do

RJUE.

O requerente pronunciou-se em sede de audiência prévia, vd EL 17663 /2023 em anexo,

informando estar interessado em proceder à legalização da operação urbanística, solicitando

um prazo de 90 dias para o efeito, atendendo aos pareceres externos que tem necessidade de

obter.

Há interesse em proceder à legalização da operação. Não há prejuízo para o interesse

público. Remeter à reunião de câmara com projeto de decisão de deferimento do solicitado.--

“A câmara deliberou por unanimidade o seguinte: Deferido”.

Neste momento, a Senhora Vereadora Cristina Rodrigues ausento-se da reunião por

motivos profissionais”.

B.3—SERVIÇOS NOS CEMITÉRIOS E CREMAÇÕES

(1191) — Primeiro - Foi remetida a informação interna n2 10627/2023, de 18 de dezembro

de 2023, do SARH a qual se transcreve:

Nos termos e para cumprimento do estipulado no n2 3 do art2 359 da lei n2 75/2013, de

12 de setembro, remete-se a relação dos processos, relativos a requerimentos cujo ato de

deferimento / indeferimento é da competência da Câmara Municipal. No entanto pelo caráter

de urgência da sua conclusão, a Sr Vereadora Ana Rute de Sousa, deferiu os atos e remeteu à

reunião da Câmara para ratificação.

A Senhora Vereadora Ana Rute, remeteu os documentos para ratificação do despacho em

18/12/2023.
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“A câmara deliberou por unanimidade o seguinte: Ratificado”.

(1192) — Segundo - Os serviços do SARH do através do registo nQ 10267/2023, de 05 de’

dezembro de 2023, informa, que tendo presente os custos dos embelezamentos para os

Gavetões e Ossários (nova encomenda - entrada 17738/2023, em anexo) e comparando com

os atuais (constantes na tabela 2023), porque existem diferenças consideráveis, pela presente

solicita-se autorização para seja atualizada a tabela em conformidade com os preços de custo

da nova encomenda, logo que se esgote o stock anterior, sendo previsível o seu uso no ano de

2024 (ta bela de 2024).

Em anexo preços atuais e preços da nova encomenda.

Mais informo que os preços propostos, devem ser apreciados e aprovados pela câmara

municipal, nos termos do art2 212 da Lei 73/2013, de 3 de setembro.

“A câmara deliberou por unanimidade o seguinte: Aprovados os preços conforme

indicação dos serviços”.

B.4— QUEIMAS E QUEIMADAS

(1193) - Foi remetida a informação interna nQ 10162/2023, de 30 de novembro de 2023, a

qual se transcreve: “Nos termos e para cumprimento do estipulado no n9 3 do art2 352 da lei

n2 75/2013, de 12 de setembro, remete-se a relação do processo, relativos a requerimento

cujo ato de deferimento / indeferimento é da competência da Câmara Municipal”. No entanto

pelo caráter de urgência da sua conclusão, a Sr Vereadora. Ana Rute de Sousa, nos termos do

despacho de subdelegação do Sr. Presidente, datado de 16/10/2023, deferiu os atos e

remeteu à reunião da Câmara para ratificação.

A Senhora Vereadora Ana Rute, remeteu os documentos para ratificação do despacho.----

“A câmara deliberou por unanimidade o seguinte: Ratificado”.

B.5 — APOIO A ENTIDADES E ATIVIDADES DIVERSAS

(1194) - Os SingaRunners, através do registo n2 18265/2023, de 05 de dezembro de 2023,

Pedido de Pedido de utilização do Salão Multiusos para 12/12/2023.

A Senhora Vereadora Ana Rute Sousa informou sobre o deferimento dos pedidos.

Relativamente à isenção devolver para ratificar em Reunião de Câmara.

“A câmara deliberou por unanimidade o seguinte: Ratificada a cedência e sentar as

taxas”.
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(1195) - O Moto Grupo, através do registo n2 18651/2023, de 13 de dezembro de 2023,

Pedido de alargamento de horário no espaço do Salão Multiusos do Mercado Municipal, das

02:00 horas às 06:00 horas, no dia 17-12-2023 e licença especial de ruído.

Os serviços informaram que o espaço está disponível.

A Senhora Vereadora informou que apesar da competência para autorização ser da

Câmara municipal, uma vez que o presente pedido é para o próximo dia 17/12 e não dá

tempo de ir à próxima reunião de câmara, defiro o pedido de alargamento solicitado, nos

termos informados na presente informação, que devem ser comunicados por escrito ao Moto

Grupo.

“A câmara deliberou por unanimidade o seguinte: Ratificado”.

Contrato Programas

(1196) — Primeiro- A DC SA, remeteu o contrato programa da Associação Cultural Os

Boinas aos apoios no âmbito do RMAA, para conhecimento e remessa à reunião de câmara. A

Chefe da DC informa que a coletividade se candidata ao apoio financeiro nos termos do art9.

52
- Programa de Desenvolvimento Cultural e Cívico. A pretensão é legítima e a coletividade

reúne os requisitos para o efeito, pelo que deverá receber um subsídio no valor de 1 500,00 €

(mil e quinhentos euros), conforme n2. 1.1.2 do Anexo 1 dos Critérios de Apoio Financeiro do

RMAA. Deve ser apreciado pela CMFA. Todavia, antes de ser submetido deve ser previamente

cabimentado.

“A câmara deliberou por unanimidade o seguinte: Aprovado com a reserva de cabimento,

mediante disponibilidade orçamental”.

(1197) — Segundo- A DC SA, remeteu o contrato programa da Associação Cultural Ventos

Alentejanos aos apoios no âmbito do RMAA, para conhecimento e remessa à reunião de

câmara. A Chefe da DC informa que A coletividade candidata-se ao apoio financeiro nos

termos do art2. 52
- Programa de Desenvolvimento Cultural e Cívico. A pretensão é legítima e

a coletividade reúne os requisitos para o efeito, pelo que deverá receber um subsídio no valor

de 1 200,00 € (mil e duzentos euros), conforme n2. 2 do Anexo 1, dos Critérios de Apoio

Financeiro do RMAA. Remete-se para a eventual aprovação da CMFA. Deve ser cabimentado

antes de ser submetido à Câmara.

“A câmara deliberou por unanimidade o seguinte: Aprovado com a reserva de cabimento,

mediante disponibilidade orçamental”.
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- B.6— DIREITOS DE PREFERÊNCIA
-

(1198) — Anuncio-156657/2023- Foi solicitada à câmara municipal a informação se

pretendia exercer o direito de preferência, sobre prédio urbano, sito na Rua D. Joaquina

Figueira, n.2 9 em Alfundão.

O presidente da câmara proferiu o seguinte despacho: Tendo em conta a informação

técnica e os prazos, decide-se, desde já, pelo não exercício do direito de preferência. DUOP:

Comunicar no site Casa Pronta. SJI: À reunião da câmara para efeitos de ratificação.

“A câmara deliberou por unanimidade o seguinte: Ratificado”.

B.7 — DELIBERAÇÕES AO ABRIGO DO REGULAMENTO MUNICIPAL DE COMPARTICIPAÇÃO

DE DESPESAS COM MEDICAMENTOS

(1199) — Através da informação interna n2 10607/2023, os serviços da DS, remeteu a

seguinte informação: Consta em anexo um requerimento no âmbito do Regulamento de

Comparticipação de Despesas com Medicamentos, o processo está devidamente instruído nos

termos do artigo 52, e cumpre com o estipulado no artigo 32 do referido regulamento.

Este requerimento, apresentado em janeiro de 2023, por lapso do serviço, não foi

submetido à reunião de Câmara.

“A câmara deliberou por unanimidade o seguinte: Aprovado”.

B.8 — DELIBERAÇÕES AO ABRIGO DO REGULAMENTO MUNICIPAL DE APOIO SOCIAL

(1200) —Através da informação interna n2 10436/2023, n2 10434/2023 e 10472/2023, os

serviços da DS, remeteram a seguinte informação: No âmbito do Regulamento Municipal de

Apoio Social, alínea b) do n.2 1 do artigo 19, segue em anexo requerimento para o apoio na

área das acessibilidades aos serviços de saúde e aos serviços públicos em geral, bem como a

disponibilização de serviços de transporte.

As candidaturas estão devidamente instruídas e com a documentação exigida.

primeiro -Mariana Antánia Faria Ruivo

segundo - José Joaquim Baião Camacho

terceiro - Maria Natércia Capelo Descalço Pereira
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“A câmara deliberou por unanimidade o seguinte: Aprovado”.

B.9 — Regulamento de Apoio à Fixação de Médicos

(1203) — Através da informação interna n9 10224/2023, os serviços da DS, remeteu a

seguinte informação: Segue em anexo requerimento no âmbito do Regulamento Municipal de

Apoio à Fixação de Médicos no Concelho de Ferreira do Alentejo.

O apoio solicitado pelo requerente refere-se à atribuição de uma casa de função, a título

gratuito, com a integração nas tarifas de consumo de água, tarifas de saneamento, e tarifas de

recolha e tratamento de resíduos, correspondentes aos valores mais baixos aplicáveis pela

câmara municipal às instituições sem fins lucrativos, tal como referido no número 3 do artigo

4Q do regulamento.

O requerimento está devidamente preenchido e com os documentos necessários.

“A câmara deliberou por unanimidade o seguinte: Aprovado”.

B.10 — Protocolo de Cooperação do Serviço de Mediação Intercultural

(1204) - Através da informação interna n2 10559/2023, os serviços da DS, remeteu a

seguinte informação: O Plano Municipal para a Integração de Migrantes do Concelho de

Ferreira do Alentejo, identifica como uma das áreas de intervenção a criação de Serviços de

Acolhimento e Integração, com o objetivo estratégico de promover a rede local de

acolhimento e integração de migrantes, apresentando como medida o Serviço de mediação

intercultural. O Município de Ferreira do Alentejo viu aprovado o Projeto Plano Municipal Para

a Integração de Migrantes Ferreira do Alentejo, com a criação de um Serviço de Mediação

Intercultural, onde foi estabelecido um Memorando de Entendimento entre o Município de

Ferreira do Alentejo e a Cantas Diocesana de Beja. O Projeto Plano Municipal Para a

Integração de Migrantes Ferreira do, termina a 31 de dezembro de 2023. Não é desejável,

com o fim do projeto, que este serviço deixe de existir e de cumprir o seu papel fundamental

na promoção da inclusão social da população migrante. Enquanto não for possível mobilizar

financiamento comunitário para este serviço, deve o Município assegurar, através do seu

orçamento, o funcionamento do mesmo.

“A câmara deliberou por unanimidade o seguinte: Aprovado conforme proposto”.

B.11— INSTALAÇÃO DOS SERVIÇOS DE AÇÃO SOCIAL E SAÚDE. PAGAMENTO DE

DESPESAS

(1205) - Através da entrada externa n2 14914/2023, a ULSBA envia um conjunto de faturas

referentes aos meses abril, maio, junho, julho acerca do consumo de eletricidade no espaço
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da UAI Centro de Saúde de Ferreira do Alentejo, local de funcionamento dos Serviços da Ação

Social e Saúde do Município. O Senhor Vereador José Guerra informa que aquando da

assinatura do protocolo este assunto não foi ponderado. Considerando a natureza provisória

do mesmo, não me parece, salvo melhor opinião, que esta metodologia seja desadequada. Se

a mesma estiver em conformidade com a lei, julgo que podemos transferir estes custos

diretamente para a ULSBA.

“A câmara deliberou por unanimidade o seguinte: Aprovado e mantendo a titularidade do

contrato da ULSBA. Proceder ao pagamento conforme a cláusula 5.2 do protocolo”.

B.12 — Turismo. Revisão da classificação de empreendimento

(1206) - Através da informação interna n2 6978/2023, os serviços da DUOP, remeteram a

seguinte informação: Alojamento Local registado no Turismo de Portugal IP com o número

147870/AL, sito na Rua Capitão Mouzinho de Albuquerque, 21 em Ferreira do Alentejo, da

União de Freguesias de Ferreira do Alentejo e Canhestros.

Da instrução do processo apresentado no balcão do empreendedor através do portal

eportugal constam declaração de registo do alojamento local, caderneta (artigo 1035) e

seguro.

Deverá ser agendada vistoria ao alojamento local para verificação do cumprimento dos

requisitos, de acordo com o artigo 82 do Decreto Lei n2 128/2014, alterado pela Lei 62/2018

de 22 de agosto.

Da declaração consta que o prédio é anterior a 1951.

O Chefe da DUOP informa que foi realizada a vistoria a que se refere o art2 8 do D.L

128/2014 de 29 de agosto na sua redação atual, cujo auto se anexa.

Deverão cumprir-se as observações constantes do mesmo, devendo fixar-se um prazo para o

efeito. Sugere-se 30 dias.

“A câmara deliberou por unanimidade o seguinte: Aprovado”.

B.13 — CANDIDATURA INTERMUNICIPAL. PROTEÇÃO CONTRA RISCOS DE INCÊNDIOS-

BAIXO ALENTEJO

(1207) - Através da informação interna n2 18740/2023, deu entrada um email emitido

pela CIMBAL. Relativamente ao assunto o Senhor Presidente emitiu a seguinte resolução, pelo

que se transcreve: 1. SJl/DFP: À reunião da câmara mediante prévia cabimentação

orçamental. 2. GAPV: Oficiar à CIMBAL no seguinte sentido:
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Tem suscitado dúvidas nos serviços municipais o comprometimento de despesa no

orçamento municipal, por deliberações dos órgãos da CIM sem prévia cabimentação ao nível

do município.

Assim, entende-se que o procedimento adequado e legal terá de ser, quando se esteja fora de

protocolos de delegação formalizados, deverá consistir em, antes das deliberações dos órgãos

da CIM (que impliquem despesa para os orçamentos municipais) serem as comparticipações

municipais previamente deliberadas por estes, tendo de decorrer internamente a cada

município o seu processo legal de prévia cabimentação orçamental e compromisso financeiro.

Solicita-se a apreciação e resposta da CIM a fim de se fixar um entendimento legalmente

correto.

“A câmara deliberou por unanimidade o seguinte: Tomou conhecimento. Pagar mediante

previa cabimentação”.

B.14 —PROGRAMA OPERACIONAL REGIONAL DO ALENTEJO - REPROGRAMAÇÃO

FINANCEIRA. PORTUGAL 2020

Foram presentes à reunião de câmara as seguintes reprogramações financeiras relativas

ao Programa Operacional Regional do Alentejo, emitidas pelo serviço SDH:

(1208) — Primeiro - inf. Interna 18498/2023 - Decisão de aprovação da 3 Reprogramação

— MUSFA (Mobilidade Urbana Sustentável de Ferreira do Alentejo)

“A câmara deliberou por unanimidade o seguinte: Aprovado”.

(1209) — Segundo - inf. Interna 18497/2023 - Decisão de aprovação da 5 Reprogramação

— Reabilitação do Mercado Municipal e Zona Envolvente.

“A câmara deliberou por unanimidade o seguinte: Ratificado”.

(1210) - Terceiro - inf. Interna 10583/2023 - Decisão Final da 6 alteração da operação

Centro Sénior em Santa Margarida do Sado

“A câmara deliberou por unanimidade o seguinte: Ratificado”.

(1211) - Quarto - inf. Interna 10582/2023 - Decisão Final da 5 alteração da operação -

Escola Básica e Secundária José Gomes Ferreira - Remoção de amianto.

“A câmara deliberou por unanimidade o seguinte: Ratificado”.

(1212) — Quinto - inf. Interna 10581/2023 - Decisão Final da 5 alteração da operação PRS

Requalificação da Escola Básica do 1 ciclo de Odivelas.
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“A câmara deliberou por unanimidade o seguinte: Ratificado”.

(1213) — Sexto - inf. Interna 10331/2023 - Reprogramação da operação A operação -Escola

José Gomes Ferreira-Remoção de Amianto”.

“A câmara deliberou por unanimidade o seguinte: Ratificado”.

(1214) — Sétimo - inf. Interna 10304/2023 - Reprogramação da operação Requalificação da

Escola Básica do 12 Ciclo e Jardim de Infância de Odivelas.

“A câmara deliberou por unanimidade o seguinte: Ratificado”.

(1215) — Oitavo - inf. Interna 10299/2023 - Reprogramação da operação -Requalificação da

Escola Básica do 1 Ciclo e Jardim de Infância de Canhestros.

“A câmara deliberou por unanimidade o seguinte: Ratificado”.

(1216) — Nono - inf. Interna 10253/2023 - 5 Reprogramação da candidatura -Construção

de Centro Sénior de Alfundão.

“A câmara deliberou por unanimidade o seguinte: Ratificado”.

(1217) — Décimo - inf. Interna 10207/2023 - 6 Reprogramação da candidatura -

Construção de Centro Sénior de Santa Margarida do Sado.

“A câmara deliberou por unanimidade o seguinte: Ratificado”.

(1218) — Décimo primeiro - inf. Interna 9767/2023 - Proposta de Decisão da 3 Alteração

ao Termo de Aceitação da operação -Requalificação e Reabilitação de Arruamentos em

Ferreira do Alentejo.

“A câmara deliberou por unanimidade o seguinte: Tomou conhecimento”.

(1219) — décimo segundo - inf. Interna 9753/2023- Proposta de Decisão da 5 Alteração ao

Termo de Aceitação da operação -Reabilitação do Mercado Municipal e Arranjos na Zona

envolvente.

“A câmara deliberou por unanimidade o seguinte: Tomou conhecimento”.

----(1220) — Décimo terceiro - inf. Interna 10338/2023- Reprogramação da candidatura

Ferreira + digital.

“A câmara deliberou por unanimidade o seguinte: Ratificado”.

----(1221) — Décimo quarto - inf. Interna 10581/2023- Decisão Final da 5 alteração da

operação PR5-Requalificação da Escola Básica do 12 ciclo de Odivelas.

“A câmara deliberou por unanimidade o seguinte: Ratificado”.
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----(1222) — Décimo quinto - inf. Interna 10631/2023- Decisão Final 4 alteração da operação
t,/t

PR4-Requalificação da Escola Básica do l Ciclo e Jardim de Infância de Canhestros.

“A câmara deliberou por unanimidade o seguinte: Ratificado”.

B.15 - ADESÃO. PROGRAMA “NO NATAL COMPRE NO COMÉRCIO LOCAL”

O serviço da SDH remeteu a seguinte informação: No âmbito das normas de

funcionamento do concurso “No Natal Compre no Comércio Local” junto se anexa os

requerimentos de adesão devidamente constituídos nos termos do art2l9 e 3Q do referido

normativo.

----(1223) — Primeiro - inf. Interna 10491/2023:

- Aquarius Sapatarias

- António Manuel Guerreiro Mira Lança

- António José Ameixa Ramos

- Ana José Rego Fialho do Rosário

- Agropet

- A.J. Aires & Filhos, Lda.

- A Frutaria da Vila

- 100 Vírus Informática

- @ de Pão 1

- @ de Pão 2

“A câmara deliberou por unanimidade o seguinte: Ratificado”.

----(1224) — Segundo- inf. Interna 10493/2023:

- Café O Cantinho

- Café Baguinho

- Café 77

- Cabeleireiro Sonho de Menina

- Cabeleireiro Dulce

- Bar do Jardim Municipal
-

- Bar da Sociedade Filarmónica

- Bar da Barragem de Odivelas

- Atelier de Artesanato

- Associação Recreativa de Canhestros
-

Página 1825

Ata n929/2023 da reuniào ordinária da Câmara Municipal de Ferreira do Afentejo de 20/12/2023



“A câmara deliberou por unanimidade o seguinte: Ratificado”.

----(1225) — Terceiro - inf. Interna 10495/2023:

- Dália da Estrela Almeida Marques Nunes

- Centro Ótico Ana José Guerreiro

- Centro de Reformados

- Centro de Recreio e Convívio de Olhas

- Casa Fialho

- Casa das Louças de Vítor Fonseca e Fonseca, Lda.

- Cafetaria Serikaia

- Café Snack Bar! Mercearia Rocha

- Café Relantim

- Café Petiscas O Beta

“A câmara deliberou por unanimidade o seguinte: Ratificado”.

----(1226) — Quarto - inf. Interna 10496/2023:

- Galerias Maritor Bebé

- Florista Meio Ponto

- Fatymodas

- Falquímica

- F.M. Costa II, Lda.

- Euro Bazar

- Espingardaria Vicente

- Escola Centro de Convívio de Abegoaria

- Ekyval F.A.

- Decorações Maria José

“A câmara deliberou por unanimidade o seguinte: Ratificado”.

----(1227) — quinto - inf. Interna 10498/2023:

- Mmi Mercado Ana Maia Cortez

- Mmi Mercado Alfeirão
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-MeuSuper

- Mercearia da Ana
-—

- Mercearia d’Aldeia

- José Manuel da Costa Paulino

- José João Alfeirão do Coito

- Idealdecor — “Astéria Gomes Soares Lança”

- Hélia Gameiro Lebre

- Gelcarnes

“A câmara deliberou por unanimidade o seguinte: Ratificado”.

----(1228) — Sexto - inf. Interna 10499/2023:

- Ourivesaria Artijóia

- Óptica Jones

-OCasarão

- Novimoda

- New Look

- NetAlentejo

- Móveis Aguiar

- Morais & Santos, Lda.

- Mmi Mercado O Sado

- Mmi Mercado Guerreiro

“A câmara deliberou por unanimidade o seguinte: Ratificado”.

----(1229) — Sétimo - inf. Interna 10500/2023:

- Pronto a Vestir Gamito

- Poupa Aqui — Loja do Euro

- POOL Cervejaria Bar

- Politom
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LJ
- Soclaru, Lda.-

- VilaPo- fl
- Padaria Sadina

- Padaria Fralda Alves

- Padaria e Pastelaria “A Padeirinha”

- Ourivesaria Central

“A câmara deliberou por unanimidade o seguinte: Ratificado”.

----(1230) — oitavo - inf. Interna 10501/2023:

- Taberna Petisqueira Aleguill

- Supermercado Reis

- Supermercado Belchior

- Sociedade Recreativa de Aldeia de Ruins

- Snack Bar Todina

- Snack Bar A Ferreirinha

- Sandra Figueira Raposo

- Restaurante O Portão

- Restaurante O Chico

- Restaurante Baguinho

“A câmara deliberou por unanimidade o seguinte: Ratificado”.

----(1231) — Nono - inf. Interna 10502/2023

- Toscano e Filhos, Lda.

- Top Kids

-Tendências

- Tasca do Caixinha

“A câmara deliberou por unanimidade o seguinte: Aprovado”.

B.16 — CERTIFICAÇÃO LEGAL DE CONTAS
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‘-1
----(1232) — Através da informação interna n2 10397/2023, a Chefe da DFP, emitiu a seguinte

informação: Cumpre-me informar que para cumprimento do disposto na alínea d) do n2 2 do

artigo 772 da Lei n9 73/2013, de 03 de setembro, o auditor externo remeteu o parecer

referente ao 1 semestre de 2023, para apreciação dos órgãos executivo e deliberativo.

Do parecer consta informação sobre a respetiva situação económica e financeira do

município.

“A câmara deliberou por unanimidade o seguinte: Tomou conhecimento. Remeter à

Assembleia Municipal”.

B.17 — REGULAMENTO DO FUNDO DE MANEIO;

(1233) - Através da informação interna n2 10165/2023, a Chefe da DFP, emitiu a seguinte

informação: Na perspetiva de atualização e cumprimento da legislação atual, nomeadamente

nos termos do ponto 2.9.10.1.11 das considerações técnicas do POCAL (Plano Oficial de

Contas das Autarquia.

“A câmara deliberou por unanimidade o seguinte: Aprovado”.

B.18 — AVENÇA. PARECER PRÉVIO

(1234) — Através da informação interna n2 10240/2023, o Chefe do SLT, emitiu a seguinte

informação: Existe a necessidade de se avançar urgentemente com a aquisição de serviços em

regime de avença, por um período mínimo de 12 meses e com um valor mensal de 1200,00€

com Iva.

Esta necessidade prende-se com o facto de não existir no momento um médico

veterinário com contrato, e existir todo um trabalho que tem que ser realizado no âmbito do

Decreto-Lei n.9 116/98 de 5 de maio e também ao nível da gestão do CROFA, situação que

causa grandes transtornos para a atividade diária nestas duas áreas.

Para o efeito sugiro o contacto com a médica veterinária, Lília Isabel Palma Pelado Cavaco

Reis (968 214 551), com morada na Rua São Sebastião 13, 7900-039 Alfundão, com o NIF n.2

256 800 510, email: liliareis.vet@gmail.com.

Segue em anexo especificações técnicas.

“A câmara deliberou por unanimidade o seguinte: Aprovado o parecer prévio como

proposto”.
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B.19 - PROGRAMA MUNICÍPIO AMIGO DO DESPORTO

(1235) - Através da informação interna n 9826/2023, a Chefe do SELPD, emitiu a seguinte

informação: O Programa MUNICÍPIO AMIGO DO DESPORTO constitui uma rede de municípios

portugueses, um grupo de partilha de boas práticas, de benchmarking e de formação em

relação ao modelo de intervenção dos municípios nas práticas de atividades ffsicas e no

desenvolvimento desportivo assim como dos resultados obtidos pelos municípios

portugueses.

A Cidade Social é a entidade responsável pelo Programa Municípios Amigo do Desporto

do qual o nosso município faz parte e o programa “Ferreira a Mexer + 55” foi considerado um

programa de Atividade Física Sénior de qualidade. A Cidade Social ao longo do ano

disponibiliza um conjunto de formações técnicas que os técnicos do município bem como os

técnicos do movimento associativo concelhio podem desfrutar das mesas. Considero benéfica

esta parceria para o futuro, assim proponho a renovação da mesma. Anuidade do programa

tem custo de 1.353,00 €.

“A câmara deliberou por unanimidade o seguinte: Aprovado”.

B.20 — PARCERIA PARA A INOVAÇÃO SOCIAL CRIANÇAS E JOVENS COM RISCO DE

DESENVOLVIMENTO

(1236) — Através da informação interna n9 10474/2023, o serviço da SASS, emitiu a

seguinte informação: A Câmara Municipal de Ferreira do Alentejo recebeu da CERCICOA a

carta que se anexa, solicitando a sua participação na candidatura “FOEC + Jovem” ao aviso

ALT2O3O-2023-4 “Parcerias para a Inovação Social que visem o desenvolvimento em crianças e

jovens”. O FOEC +jovem -Fórum Ocupacional de Expressão e Comunicação para crianças e

jovens, apresenta-se como um serviço multidisciplinar de proximidade que, complementando

os serviços médicos disponibilizados pelo SNS através da ULSBA, se constitui como uma

resposta efetiva na promoção da saúde mental, no tratamento e acompanhamento de

crianças e jovens com doença mental e na prevenção ativa da doença mental junto de

grupos/indivíduos até 29 anos de idade, sinalizadas com risco de desenvolver psicopatologias

e ainda no despiste e sinalização de crianças e jovens com doença mental ou em risco junto

do SNS.

O impacto social positivo previsto que se pretende alcançar é a melhoria das condições

de vida, bem-estar e felicidade das crianças e jovens com doença mental e seus

familiares/cuidadores alvo da IIES FOEC + jovem.
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Considerando a relevância deste projeto para o concelho de Ferreira do Alentejo e que o

mesmo vai de encontro às prioridades previstas no Plano de Desenvolvimento Social 2023-

2026, aprovado pelo Conselho Local de Ação Social de Ferreira do Alentejo em junho de 2023,

propõe-se que a Câmara Municipal participe enquanto investidor social, nos termos previstos

da carta de compromisso de Investimento Social que se anexa.

“A câmara deliberou por unanimidade o seguinte: Aprovado”.

B.21 — PROJETO DO NOVO EDIFÍCIO ESCOLAR

(1237) — O Chefe da Duop procedeu à apresentação do Projeto Técnico do novo edifício

escolar, da Escola Básica e Secundária José Gomes Ferreira.

“A câmara deliberou por unanimidade o seguinte: Aprovado o projeto técnico”.

B.22 — PLANO ESTRATÉGICO PARA OS RESÍDUOS SÓLIDOS URBANOS (PAPERSU 2030)---

(1238) - Através da informação interna n2 10607/2023, o Chefe de Serviços da SAASR,

remeteu a seguinte informação: A próxima década será de enormes desafios para o panorama

nacional no que diz respeito ao tratamento de resíduos sólidos urbanos, o Plano Estratégico

para os Resíduos Sólidos Urbanos (PERSU 2030), publicado na Resolução de Conselho de

Ministros em 24 de março de 2023, enquadra-se no novo ciclo de planeamento até 2023 e

que define a política nacional de resíduos a um nível macro.

Este plano orienta (obriga) os agentes envolvidos, nomeadamente os Municípios para

que sejam implementadas ações no sentido de estarmos alinhados com políticas e estratégias

comunitárias que levem à prevenção de resíduos, ao aumento da preparação para

reutiuização, à reciclagem e outras formas de valorização.

O objetivo fulcral centra-se na perspetiva de uma inversão da tendência que se tem verificado

ao longo dos últimos anos, com o aumento de produção de resíduos, é indispensável medidas

que fomentem a reutilização e o prolongamento do tempo de vida útil dos produtos ao

mesmo tempo que na produção dos resíduos se deve aplicar um esforço substancial dos

quantitativos recolhidos seletivamente, com vista a aumentar a qualidade dos resíduos

recuperados, para que seja possível um maior valor acrescentado dos mesmos, um fator

essencial numa economia circular.

Tendo em vista as decisões nacionais e comunitários, o PERSU 2030 define o contributo de

cada Sistema de Gestão de Resíduos (SGRU), no nosso caso a AMBILITAL.
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A meta a alcançar para a preparação para reutilização e reciclagem (PRR) no caso da

AMBILITAL é de 51% até 2030.

A responsabilidade pelo cumprimento das metas impostas, deve ser solidária entre os

SGRU e os municípios e distribuída de forma equitativa.

Em anexo, ficheiro com diagnóstico e Opções Estratégicas para o Município de Ferreira do

Alentejo ao longo do PERSU 2030.

Para que seja possível o cumprimento das metas impostas, é necessário investimento, o

quadro em anexo representa em traços gerais o investimento previsto para o período do

PAPERSU 2030.

Solicito que esta informação possa ser levada a reunião de câmara.

“A câmara deliberou por unanimidade o seguinte: Tomou conhecimento”.

C. — PERÍODO DE INTERVENÇÃO DO PÚBLICO

Não houve.

D.—MINUTADAATA.

Aprovada por unanimidade.

Não havendo mas assuntos a tratar, e quando eram dezanove horas e trinta minutos, o

Senhor Presidente declarou encerrada a reunião.

E eu, ;::—( c’ (7. t\rQ )técnica superior do Serviço Jurídico e

Institucional a redigi e subs revi.
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te da Câmara,

Luís António Pita Ameixa


